PROJETO DE LEI N° , DE 2013

(Do Senhor Salvador Zimbaldi)

Dispbe sobre a transparéncia na
tomada de decisdo no ambito das
agéncias reguladoras.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1° Os atos praticados no ambito das agéncias reguladoras
referentes a tomada de decisdo, mesmo que interlocutorias, serdo publicos e
disponibilizados no sitio da entidade em até cinco dias apds a tomada da

referida decisao.

Art. 2° Dos atos praticados no ambito das Agéncias
Reguladoras cabera recurso ao seu respectivo Conselho Diretor ou 6rgéo
correlato, interposto por interessado ou por membro da prépria agéncia,
respeitado a forma e os prazos estabelecidos na Lei n © 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, que regula o processo administrativo no ambito da Administragéo
Publica Federal.

Art. 3° As reunides deliberativas do Conselho Diretor ou 6rgéo
correlato das Agéncias Reguladoras serdo publicas e gravadas em meio
eletronico.

§ 1° Somente serdo objeto de deliberagdo nas reunides
deliberativas do Conselho Diretor ou 6rgéao correlato as matérias que constem
da pauta divulgada previamente com antecedéncia minima de cinco dias Uteis
na sede da agéncia e seu sitio na internet.

§ 2° A gravacéo e a ata de cada reunido deliberativa devem ser
disponibilizadas aos interessados na sede da Agéncia e no seu sitio na
Internet, até cinco dias uteis apds o encerramento da Reunido.

8§ 3° A gravacéo e a ata devem permanecer na Internet pelo

prazo minimo de um ano.
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Art. 4° Nao se aplica o disposto nesta Lei aos atos e as
reunides deliberativas que versem sobre documentos ou processos

classificados como sigilosos, na forma da Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A Constituicdo Federal, ao adotar a publicidade dos atos como
principio basilar da Administracéo Publica, fé-lo com a necessidade de dotar o
Poder Publico da transparéncia necessaria para que a sociedade acompanhe
todos os seus atos. O principio da publicidade é, pois, insito ao Estado
Democratico de Direito, tornando a transparéncia, por conseguinte, um dever

da Administragdo Publica e um direito da sociedade.

Na pratica, esse principio estd explicito no art. 5°, XXXIII da
Constituicdo Federal, que garante a todos o direito de receber dos 6rgaos
publicos informacfes de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou
geral, que serdo postadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindivel a seguranca da sociedade e
do Estado.

Como corolario desse principio € que foi editada a Lei n°.
12.527/2011, que regulamenta o mencionado dispositivo constitucional,
dispondo sobre os procedimentos a serem observados pela Unido, Estados,
Distrito Federal e Municipios, com o fim de garantir o acesso a informacdes e a
transparéncia publica. Ao regime da lei subordinam-se ndo s6 os 6rgdos da

administracéo direta, como também os 6rgdos da administracéo indireta, como
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fundacdes, empresas de economia mista, empresas publicas e autarquias, nas

quais se incluem as agéncias reguladoras, objeto da presente proposigao.

Mesmo assim, ainda se verifica em muitas agéncias reguladoras
ndo obedecem aos principios basicos de transparéncia na justificacdo de seus
atos, mormente nas decisdes contra particulares em processos administrativos,
uma vez o conteudo ndo chega a ser publicado em Orgdos ou sites de
transparéncias, contrariando a legislacao e afrontando o principio constitucional

da publicidade.

Dentre os atos que fogem ao controle da transparéncia, podemos
citar: ndo divulgacdo das pautas prévias das reunides; falta de elaboracédo de
atas dos encontros; auséncia de requisitos minimos de transparéncia de seus

processos decisorios.

Ressalte-se que a auséncia de publicidade no acompanhamento
do processo decisério no ambito de algumas agéncias reguladoras é uma falta
grave e que deve ser corrigida, por intermédio do estabelecimento de requisitos
minimos de transparéncia do processo decisorio das agéncias.

Por conta disso, 0 objetivo da presente proposicao € adicionar as
regras e as praticas que regem o0 processo regulatério, procedimentos e
normas que permitam que esta regulacdo se torne transparente e, por
conseguinte, legitima, a fim de dotar os atores envolvidos de informacdes
necessarias para que possam acompanhar as decisbes tomadas por esses
orgaos.

Convém assinalar que o Tribunal de Contas da Unido —TCU-
realizou auditoria operacional para aferir a governanca das agéncias
reguladoras de infraestrutura no Brasil. A Corte de Contas constatou a
auséncia de transparéncia na publicidade do processo decisério e recomendou
as agéncias, por meio do Acordao n. 2.261/2011, que viabilizassem os meios
necessarios para suprir essa falha.

Ademais, a publicidade das decisbes emitidas pelas agéncias
reguladoras é condicdo essencial para o accontability das acdes do poder

publico, pois leva em conta ndo so fortalecer os mecanismos de controle social,
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como também despertar a consciéncia da correta utilizacdo dos recursos
publicos e da necessidade de prestacdo de contas transparentes.
Em razdo disso, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovacao rapida do presente projeto de lei.

Sala das Comissoes, de maio de 2013.

Deputado SALVADOR ZIMBALDI
(PDT/SP)
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